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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

cuaúsuua pRTMEIRA - DA FUNDAMETuçÃo lecal
1 . 1- Fundamenta-se este contrato na CONCORRÊNCIA n"

Íí',
TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BATURTTE/cE, arnnvÉs DA SEcRETARIA Do DESENVoLvIMENTo URBANo E

INFRAESTRUTURA, COM A EMPRESA 

-, 

PARA

O FIM OUE A SEGUIR SE DECLARA:

oMunicípiode-,peSSoajurídicadedireitopúblicointerno'comsedeà
inscrito no CNPJ/MF sob o no

atTaVéS da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA, representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTIJRA, ST.

iníraÍirmado, doravante denominado de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, com endereço à

em 

-, 

Estado do inscrito no CNPJ sob o no

, representada por portador(a) do CPF no

-, ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo

COM O EditAI dC CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO Processo no

em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n0 14.133121,

sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condiÇões a seguir ajustadas:

, na Lei no

cuúsula SEGUNDA - Do oBJETo
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução dos serviços de

_, conforme projeto e orçamento
em anexo e na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo

CLAÚSULA TERCETRA - DO VALOR e Ol OUnAçÃO DO CONTRATO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o

+.0- CTÁUSUU QUARTA . DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1- O otjeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo

Sêcr€torio de AdministÍoçõo, Finonços o Plonejomentc de Boturité/CE -
Trovessq 14 de Abril s/n, Centro Boturhé CEP: 62.760-O0O - CNPJ n" O7.387.343/OOO'|-Og

E-moil lnstitucionol: Edmiôistrocoo@boturitê.qê.govbr
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14.133121 e suas alteraçóes posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. Os dados
pessoâis dos representantes de ambas as pârtes são protegidos de acordo com a Lei Geral de
Dados Pessoas (Lei '13.709, de 14 de agosto de 20 í8).

valor global de R$ 

--

3.2- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura, até '12 (doze)

MESES, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ns 14.133121.
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a) provisoriamente, pelo responsável por seu acomp anhamento e fiscalizaçáo, media

circunstanciado, assinado pelas partes ern até 15 (quinze) dias da comunicação

contratado;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, me

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto na

Lei n" 14.133121.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1- A fatura relativa aos serviços executados deverá ser apresentada à SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, ate o 10o (décimo) dia útil do mês

subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e alestaÇão da execução dos

serviços.
5.2. A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao disposto no artigo

140 da Lei Federal no 14.133t21. A fatura constará dos serviços efetivamente executados no

período. de acordo com o quantitativo eÍetivamente realizado, cujo valor será apurado através

de medição;
5.3- O acompanhamento será feito pelo responsável da Secretaria de Obras juntamente com o

Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito estado e as especificaçóes

exigidas. podendo os mesmos serem rejeitados. caso algum item seja rejeitado, a empresa

deverá sanar a irregularidade em ate 7 (sete) dias, sob pena de retenção do pagamento

mensal. Caso a mediçáo seja aprovada pela SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO

URBANO E INFRAESTRUTURA, o pagâmento será efetuado até o 30o (trigésimo) dia após o

protocolo da íatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da PREFEITURA

IVIUNICIPAL DE BATURITÉ/CE.
5.4- A nota fiscal da prestação de serviços deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada do

atestado de efetiva prestaçáo do serviço, expressamente emitido pelo engenheiro responsável

pela fiscalização dos serviços, fincando suspenso, na sua ausência' o conespondente

pagamento, e ainda acompanhada de comprovaçáo do recolhimento de encargos e tributos

referentes ao serviço prestado (INSS, FGTS e ISSQN), bem como de Certiíicado de

Regularidade dc FGTS ("CRF") emitido pela Caixa EconÔmica Federal, do arquivo impresso

da "SEFIP" (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social)

com seu respectivo protocolo de envio, através do canal da Conectividade Social, e da

Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (ou equivalente, nos termos do art. 206 do CTN)'

emitida pela Secretaria da Receita Federal. Além disso, deve ser apresentada declaração de

que possui escrituração contábil íirmada pelo contador e responsável da empresa, e que os

valores ora apresentados se encontram devidamenle contabilizados nos termos das lnstruçóes

Normativas do INSS e veriÍicação se necessário do Cadastro Nacional de Obras - CEl,

acompanhando das certidoes negativas.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçO

Secrêtorio de Âdministroçõo, Finonços e Plonêjomênto de Boturité,/CE -
Trovesso 14 d€ Abril s/n, Centio Botu.ité CEP: 62.76O-OOO - CNPJ no O7.387-343/OOO1-O8

E-moil lnstitueionol: odministrocoo@botuÍite.c€.gov.br
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6.1- Os preços são firmes e irreajustáveis peto período de 12 (doze) meses, a contar de deta

da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais

poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da propost

no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a

caso este seja extinto

cr-Áusull sÉrtul - DA FoNTE oE REcuRSos
7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação o

í101.15.451.1502.1.O11, elemento de despesa no 4.4.90.51.00 - FONTE'

custeadas com recursos: Recurso Federal/Próprio.

a, com base

{ zqv
rçâ}I1entá

ct-Áusuu olrAVA - DAS ALTERAÇÕes coNrRlruets
g.1- A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. acréscimos

ou supressões no quantitativo do objeto contratado, coníorme art 125 da Lei 14.133/21 "Nas

alteraÇõês unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aÉ. 124 desta Lei, o contratado

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimoS oU SupreSSóeS dê até

25% (vinLe e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras,

nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

cr-Áusula NoNA - oos PRAzos
9.1- Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos no prazo 05 (cinco)

MESES, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos

termos da Lei 14.133121.

9.2- Os pedidos de pronogação deveráo se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado

e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condiçóes propostas. Esses

pedidos serão analisados e iulgados pela fiscalização da SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA dA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BATURITE/CE.
9.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, até 10 (dez) dias antes da data do

término do prazo contratua!.

9.4- Os atrasos ocasionados por motivo de fo.ça maior ou caso fortuito, desde que notiíicados

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DO DÉSENVOLVIMENTO

URBANO E INFRAESTRUTURA dA PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE, NãO SCTáO

considerados como inadimplemento contratual'

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

10..1- A Contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao

pleno Cumprimento das Obrigaçóes decorrentes do Termo Contratual, consoante eStabelece a

Lei nq 14.133/2í,
10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

Secretorio de Administroçõo, Finonços e Plonejomento de B!tuÍi'ó/CE -
t.or..so 14 ae Áu.il s/n, centro tsoturité cEP: 62.76O-ObO - CNPJ no o7.387'343/OO01-08

E-moii lnstitucionol: odministrocoo@boturite'ce'9ov'br
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10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais

devidamente atestadas pelo Setor Competente.
10.5- A fiscalização dos materiais, ob,ieto do presente contrato no momento da ent

cLÁUSULA DÉCIMA.PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e

estabelecidos nesta CONCORRÊNCIA. no Termo Contratual e na proposta vencedora do

certame;
11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

cbrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitaÇáo e qualificação exigidas na Lei de

Licitações;
í 1 .3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;

1'1.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

11.5- Facilitar a aÇáo da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente. os

esclarecamentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
'1 1.6- Responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE mesmo no caso de

ausência ou omissáo da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos

lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles

praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá

a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra

esses danos, com fiel obServância das nOrmas emanadas das autOridades competentes e das

disposições legais vigentes;
11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo

que a ooNTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento

prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçóes

especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato;

í 1.8- Providenciar a imediata correção das deÍiciências e/ ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre

a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e
parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, Íicando excluída

qualquer solidariedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE por eventuais

autuaçóes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com

referência às suas obrigações, não se transÍere a PREFEITURA MUNICIPAL DE

BATURITE/CE;
I 1 . 10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

CONTRATO;

Sêcretorio dê Administroçõo, Finonços ê Plonejomeôto dê Botuíité/CE -
Trovesso 14 de Abril s/n, CentÍo Boturité CEP: 62.760-000 - CNPJ no 07387.343/OoO

E-moil lnstitucicnl:l: odministrocoo@botuíitê.co.govbr
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11.11- Responder, pecuniariamente, por todos os

Uniáo, Estado. Município ou terceiros, decorrentês

11.12- Respeitar as normas de segurança e medi

das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

1 'l .1 3- Responsabilizar-se pela adoção das medi

precauçóes para evitar a ocorrência de danos ao

disposto na legislaçãc íederal, estadual e mun icipal em vigor, inclusive a Lei no 9 605,

cLÁUSULA DÉCIMA.SEGUNDA . DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

publicada no D.O.U. de '13/02198;

11.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros

por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus

empregados, prepostos ou contratados;

1 1 .15- A CONTRATADA estará Obrigada ainda a satisfazer aos requisitcs e atender a todas as

exigências e condiçóes a seguir estabelecidas:

a1 Érestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT'

b) Atender às normas da Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas

internacionais pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, mâtéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação' garantindo seu perfeito desempenho;

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei' e apresentar o

compiovante de ,,AnotaÇão de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da

apresentação da primeira fatura, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE, sob

pena de retardar o processo de pagamento;

11..16-Entr"grroobjetolicitadoconformeespecificaçõesdesteeditaleseusANEXOSeem
consonância com a proposta de preço apresentada; 

outros
11..17-Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou qualsquer

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada;

11.1g-lndenizar terceiros por eventuais preiuízos deconentes da execução ou inadimplência

do presente contrato, independentemente das sançóes aplicáveis e demais responsabilidâdes.

1 1 .1 9-Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumênto, qualquer

anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais' ou que

possam comprometer a sua qualidade.

11.20-Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia

autorização da CONTRATANTE.
1 1 .21- Atender às determinaÇões da fiscalizaçáo da CONTRATANTE'

11.22-Manter, durante a validade da ata, as mêsmas condições de habilitação.

1 1 .23-providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadaspelo

CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias-

Secretorio d€ AdÍninistroção, Finonços e Plonejomento dB Boturité/CE -
lrove..olc ae Áu.il s/n, Centro BátuJité óEÉ: 62.760-0-00 - cNPJ Ôo oJ'3s7'34i1/oool-q

E-moii lnrtitscionol: odminist.oêoo@botuÍito'cê'gov'br
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12.1- O licitante ou o contratadc será resp

inírações.

onsabilizado administrativamente pelas lseg

1íiT

| - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

tll - Dar causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

Vlll.ApresentardeclaraçãooUdocumentaçáofalsaexigidaparaocertameouprestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

lX - Fraudar a licitaÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

12.2- Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sançóes:

| - Advertência;

ll - Multa;

lll - lmpedimento de licitar e contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

12.3- Na aplicaçáo das sanções serão considerados:

-..,""."]x"j:Tl';,'"ii*#,'."33f,?IJt"ÊF:;.".tJã:8à'ü-'3"iJr'3f,3).1!Y.3ot iooo,-o'
E_moii lnstittrcionol: odministrocdo@bqtsrite'ce'gov br
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| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

21E

D,

v - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaÇões dos órgãos de controle.

12.4- A sanção prevista no inciso I do Caputdo art. 156 será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei no 14.133121, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.5- A sanção prevista no inciso ll do caput do art. í56, calculada na forma do edital ou do

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das iníraçóes administrativas previstas no art. 155 dâ Lei no

14.133121.

12.6- A sançáo prevista nO inciso caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas

infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lv, V, Vl e Vll do caput do art. 155 Lei no

14.133t21, quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave' e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente

Íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máxirno de 3 (três) anos'

12.7- A sanção prevista no inciso lV do caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas

inÍrações administrativas previslas nos incisos vlll, lx, x, Xl e Xll do caput do art. 155 Lei no

14.133t21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lv, v, vl e vll

do caput do art. 156 que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão

reÍerida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todcs os entes íederativos. pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

Í2.8- A sanção estabelecida no inciso lv docaputdo art. 156 será precedida de análise

.iurídica e observará as seguintes regras:

l- Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de

secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência

exclusiva da autoridade máxima da entidade,

12.9- As sanções previstas nos incisos l, lll e lv do caput do art. 156 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso ll do caput do art. 156

Secretorio de Administtoçõo, Finonços ê Plonêjomento de B-otutitá/CE -
t ou"sse tà aeÁurils/n, centro Bótu;ité cEÉ: 62.760-ObO - CNPJ no O7387'343/OOO1-O8- 

E-m6ii lnstitucionol: odministrocoo@botútite'ce'gov'br
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12.10- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialm

12.11- A aplicação das sanções previstas no caput do art. í56 não exclui, em hi

a obrigação de reparação integral do dano causado à Adminlstração Pública'

I./a

clÁusula oÉctun-rERcetRA - DAs nrsctsoes coNTRATUAIS

13.1 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CoNTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no 14.133121;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resoluÇão de disputâs, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no

processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no 14.133121,

sem quê haja culpa do CoNTRATADO, será esta ressarcida dos preiuízos regularnentares

comprovados, quando os houver sofrido;

13.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências previstas

no art. 139, incisos I a lll, ambos da Lei no 14.133121 ..

CLÁUSULA DÉCIMA.QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DA

FrscALrzAÇÃo DO CONTRATO

14.1- Os recursos cabíveis Serão processados de acordo com o que estabelece o art. 1C9 da

Lei no 8666/93 e suas alterações.

14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e

subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à comissão de Licitação da

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE.

14.3- Os recursos serão protocolados na sECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO

E TNFRAESTRUTURA de Baturité/cE, e encaminhados à comissáo de Licitação.

14.4- A íiscalização do referido contrato dar-se-á por intermédio do(a) servidora) formalmente

designado(a) pela autoridade competente para este fim.

CLÁUSULA DECIMA-QUINTA - DA PUBLICAçAO

15.1- lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei Federal no 14.133121.

CLAÚSULA DÉCIMA.SEXTA. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16..1- Este contrato está vinculado ao Edital, bem como ao ato de adjudicação e a

homologação, a qual autorizou a celebração deste instrumento com a CONTRATADA'

mediante regular processo licitatório na modalidade conconência, bem como a sua respectiva

proposta vencedora, nos termos do art. 92, ll da lei 14.13312021

Secrêtorio de AdministroÇõo, Finonços e Pl.nêjomento do B-oturité'/CE -
rrou"."o ta àeÀu.il s/n, centro BátuJité cEÉ: 62.760-o-oo - cNPJ no o7'387'343/oool-o8

E-fnoiI lnstitucionol: oCministrccoo@boturitê'cs'gov'br
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16.2- Este contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público,

sendo-lhe aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos

disposiçó es de direito privado, com Íundamento no disposto no art.89 clc aft 92, I

14.13312021

cllúsuua oÉctrtln-senmA - Do FoRo
17 .1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité/CE Estado do Ceará, Para dirimi

qualquer controvérsia oriunda do presente, que náo possa ser resolvida pela

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias

para que possa produzir os eÍeitos legais'

-Ce de de 20_.

a

q
o

?x tJ

Nome Ordenador(a) de DesPesas

Ordenador de DesPesas da

SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01.

Nome:
CPF/MF

02.
Nome:
CPF/MF

Representante
Empresa

CONTRATADA

SecrotoÍio de Âdministroçõo, Fiionços e Plone.iomento-d-e B-oturité/CE -
rror.".ola àáÁt.lt.7n, centro Bót,,tite CeÉ, áz.zoo-o'oo - cNPJ no oJ'387'343/ooo1^os

E-ínoii lnstitucionôl; odministroêoo@boturito'ce'9ov'br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XX/2026

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO X)U2026

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÂO OC INTXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENORIDADE NO

QUADRO DE EMPREGADOS DA EMPRESA

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho' menores de

t6 (aezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos' em

observância ao artigo 68, inciso Vl, da Lei Federal no 14 133121'

Observação: Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar

essa condição.

de 2026

,.","..":iI:Tü;,iri'*#:i'á::*'IEIE$,".#3:3br:ê'ii,".""ti.i.Y.3o"7ooo,-o'- -- -g-máii tnstitucionol: odministÍocoo@boturitê'c6'gov'bÍ
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO .-..../2026

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N" ........12026

ANEXO VI

MODELO ATESTADO DE VISITA TECNICA

O Municipio de Baturité - CE, atesta que a empresa inscrita no CNPJ N0

pormeiodeseurepresentantelegalparticipoudaVisitaTécnicaaoslocaisonde
os serviços do objeto da CONCORRÊNCIA XXXX)í2O26serão executados. visitou os trechos

do objeto caracterizado constatando as condiçóes e peculiaridades inerentes à natureza dos

trabalhos, recebendo as informações técnicas pertinentes, com o objetivo de conhecer

detalhes da contratação do objeto do certame, coníorme previsto no Edital. A visita técnica foi

acompanhada pelo íuncionário inscrito no CPF no " ", lotado '

AempresadeclaraquetodasasdúvidasforamSanadasquantoàcontrataçãodoobjeto
licitado, não havendo nenhum comentário ou dúvida quanto a sua execuçáo.

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA XX»UXXXXX
DATA DA VISITA:

REPRESENTANTE DA EMPRESA:

NOME:
CARGO / FUNÇÃO:

ASSINATURA

REPRESENTANTE DO MUNICíPIO:

NOME:
CARGO / FUNÇÃO:
ASSINATURA:

Sêcrêtorio de Administrogõo, Finonços e Ploneiomento d-e Bottl'itá/CE -
r.or.""o-t-a-àããLiir "7.,õ"ntã 

eát*,te'CÊÉi oz.zoo-o'oo - cNPa no o7'347343'/oool'og
E-moií lnstitucionol: odministrocoo@boturit6'ce'gov'bÍ
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ANEXO VII

MoDELo DE pLENo coNHEclMENTo Do LocAL E DE suAS cot'tolçÓes

MODELO DE PLENO CONHECIMENTO DO LOCAL E DE SUAS CONDIÇÔES
(Pare obras eiou serviços de engenharia e/ou arquitetura)

Prefeitura Municipal de Baturité/CE
Comissáo Permanente de Licitações e Julgamento

[citar modalidade; êxemplo: [Concorrência ] [número ]/ [ano ]

Assinatura do Responsável

A empresa, inscrita no CNPJ sob o, sediada na, através do(a) representante legal, s(a) [

nome'completo e cpf l, e, DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito' em

cumprimenio ao instrumênto convocatório da licitaçáo supracitada, que deseja não realizar a

visita técnica porém tem conhecimento do local de execuçáo das obras_. e/ou serviços de

engenharia eiou arquitetura, reatizando um exame detalhado, verificando todas as

difi-culdades, análise do solo, captação de água, luz e força, acessos, tÍansportes, tendo pleno

conhecimento de todas as inÍormaçóes, das condições locais e dificuldades e, ainda, que

aceita como válida a situação em qúe se encontra para o cumprimento das obrigaçóes obieto

da licitação. com isso a empresa se responsabiliza por sua proposta apresentada, alegando

não sér necessário a realizaçáo visita técnica perante a prefeitura, na referida I citar

modalidade; exemplo: [Concorrência ] [ número ] / [ano].

Sêcrotorio dê Administ.oçõo, Finonços e Ploneiomento dê Boturité/CE -
t o"erso ta a. Áurils/n, Centro Botu;ité cEP: 62.76o-obo - cNPJ nô o7'3a7,343/ooo1-og

E-moil lnstitucionol: odminist.ocoo@boturite.cê.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XX2O26
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N" XX2O26

I cidade/estado ], Idata ]de Imês ]de I ano ].
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XX/2026

MODALIDADE: CONCONRÊUCIA N" X)U2026
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ANEXO VIII

DEcLARAçÃo DE PLENo ATENDIMENTo Aos REQUlslros ol HlatltraçÃo

A empresa pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

., Por intermédio de seu

....., portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no .. .... .. .. ... . .. . . . . .. .. .. . .. ., interessada em participar do processo

Iicitatório do Concorrência XXXX2O26, acima citado, DECLARA para efeito do cumprimento

ao estabelecido no Edital, sob as penalidades cabíveis, que cumprirá plenamente os requisitos

de habilitação exigidos neste edital.

de de 2026

Sêcreto.io de Administroçôo, Finonços e Plonêjomento de goturitó/CE -
t.ou"sso 14 aà Ábrils/'n, Centro gótu;ité CEÉ: 62.760-o'oO - CNPJ n' o7.397.343/OOOI-O8

E-moii lnstitucionol: odministtocoo@boturite.ce.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' XX/2026

MODALIDADE: CONCORRÊt.ICIA N' XX/2026

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE FATO SUPERVINIENTE IMPEDIÍ|Vo
DE HABILITAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, que na licitaçáo cottcoRRÊNCIA N XX2026 N" XX)U2026

- PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XXX2O26, instaurado pelo Município de Battrrité - cE,

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a

nôssa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

de

Secretorio de Administtoçôo, Finonços e Plonojomento do Boturitó/CE -
Trovesso 14 de Abrils/n, Ce.tro Botuiité CEÉr 62.76O-Obo - CNP.I no 07387.343/00Ol-Og

E-moii lnstitucionol: odministrocoo@boturite.cê-9ov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XX/2026
MODALT DADE: COttCORnÊruClA N" XX/2026

A empresa ........, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr' (a)

......, portador(a) da Carteira de ldentidade no -............................ e do CPF

no .................. ..........., interessada em participar do processo licitatório da Concorrência acima

citado, DECLARA sob as penas da lei, que, observa as normas relativas à saúde e seguranÇa

no trabalho, para os fins estabelecidos nos termos da ConstituiÇão Federal do Brasil de '1988.

ANEXO X
DECLARAÇÃO DE ATENDIIúENTO AS NORMAS RELATIVAS A SAUDE E SEGURANÇA DO

TRABALHO

, _de de 2026.

Secretorio dE AdministÍoçõo, Finonçcs e Plonejomento de Boturité/CE -
Trovessa 14 de Abril s/n, centío Boturité cEP: 62.760-0o0 - CNPJ no O7.387.343/OOO1-OS

E-moil lnstitucionol: odminlstrocoo@boturite'ce'gov'ba
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XX/2026
Ir/ODALTDADE: COT.ICORRÊitClA No XX2o26
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ANEXO XI
IúoDELo DE DECLARAÇÃO DE À/ICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese de o licitante ser uma ME ou EPP).

A empresa ........, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

., sediada . (Endereço Completo). Declaro (amos)
para todos os fins de direito, especificamente para participaçáo de licitação na modalidade de
Concorrência, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
pâra efeito do disposto na Lei Complementar í23, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela

Lei complementar 147 1201 4.

-de

de 2026

Sêc.êtorio de Administroção, Fínonços ê Plonejomento dê Boturité,/CE -
Trovêsso',]4 de Abrils/n, centro Botsrité cEP: 62.76O-OO0 - CNPJ n" O7.387.343/OOO

E-moil lhstitucionol: odminist.ocoo@botsrltê.cê.gov.ba
B
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XX/2026
MODALIDADE: COI.ICORRÊUCIA NO XX/2026 \{i

ANEXO XII
orcunnçÃo DE QUE A PRoPosrA Fol ELABoRADA DE FoRMA INDEPENDEI'IrE

(ldentificaÇão da Licitante)
(ldentificação completa do representante da Licitante)

como representante devidamente constituído de..............................-.. doravante denominado
(ldentificacão da licitante) para fins no disposto no Edital

àOruCOnhÊruCtn U" ................. declara, sob as penas da lei, em especiai o art. 299

do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar do Fdital COUCORnÊNC|4 11o """" " " foi

elaborada de maneira independente pelo licitante ....... (ldentificaÇão da

licitante). E o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de q-ualquer outro participante potencial ou de fato da

licitação referente ao Edital CONCORRÊNCIA No ................ por qualquer meio ou

por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio, ou qualquer pessoa, inÍluir na decisão de qualquer outro

pariicipante potencial ou de fato no Edital CONCORRÊNCIA No ................ quanto a

participar ou não da referida licitação.

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Editat CONCORRÊNCIA N"

...... .. ..,..., não será de todo ou em parte, direta ou indiretâmente comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital CONCORRENCIA N"

......, antes da adjudicação do objeto do referido Edital.

b) A inten
No ...,......_

ção de aprese

potencial ou de fato do Edital CONCORRÊNCIA No ................ por qualquer meio ou

por qualquer pessoa,

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitaÇão com Editâl

CONCORRÊNCIA No ........,.... não Íoi em todo ou em parte, diretâ ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de

Baturité - CE, antes da abertura oficial das propostas; e.

ntar a proposta elaborada para participar do Edital CONCORRÊNCIA
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante

Secrêtorio de ÂdministÍoção, Finonços e Plonejoúento ds BotuÍité/CE -
Trovesso 14 de Abril s/n, csntro Boturité cEP: 62.760-0o0 - CNPJ no O7.3e7.343/OOO1'08

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturitê.ce.gov.br
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f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração e que detem lenos

poderes e informações para firmá-la.

de 2026de

J

Sscrêtorio dê Administroçóo, Finonços ê Plonêjômento de Boturitá/CE -
Trovcsso 14 de Abril s,/n, Centro Botu;ité CEÉ: 62.760'0-00 - CNPJ no O7.347.343/OOO1-OB

E-moi, lnstitucionol: odrninistrocoo@boturitê.co.gov.br
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PROCESSO ADIUINISTRATIVO N" XX2O26
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO XX/2026
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A empresa .....,.., pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ no

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr' (a)

......, portador(a) da Carteira de ldentidade no ................ .... e do CPF

no.-,......,...........,........, DECLARA, para os devidos fins de direito que conhece a legislaÇáo

pertinente aos elementos de deÍesa e preservação do meio ambiente em nível federal,

estadual e municipal; que tomou conhecimento das restrições, normas e proposições relativas

à preservaçáo do meio-ambiente do local e região onde sê realizarâo os serviços objeto desta

licitação; que assume a responsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas

pelo Município de Baturité - cE, e pelos órgãos especííicos de controle ambiental; que se

responsabiliza pela elaboraçáo do relatório de impacto de meio-ambiente e pela execução dos

serviços objeto deste coNcoRRÊNClA, bem como se responsabiliza ainda pela autorização

dos áerviços e demais requisitos necessários à regulamentâção dos senriços e das ações
previstas na legislação e nesta licitação, caso seja isso necessário.

Declaram, também, que assumem sem repasse ao Município de Baturité - cE, toda a

responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser asSociadO aos serviços licitâdos

moiivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaraçáo.

ANEXO XIII
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E DE LIBERAÇAO AMBIENTAL

,de de 2026.

Secretorio de Admihistroçõo, Finonços e Plonejomênto de Boturitá/CE -
Trovesso 14 de Âbrils/n, Centro Botu;ité CEÉ: 62.760-ObO - CNPJ no O7.387.343/OOOI-O8

E-moil lnstitucionol: od.ninistíocoo@boturite.ce.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XX/2026
MODALI DADE: CONCORRÊNCIA N' Xí2026.

ANEXO VIX
oecunnçÃo DE DtspoNtBtLtDADE PARA A ExE

no

cuçÃo Do oBJETo Do coN

A empresa ........, pessoa jurídica de direitc privado, inscrita no CNPJ no

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

..., portador(a) da Carteira de ldentidade no ..................... e do CPF
......., DECLARA que se responsabiliza pela sua disponibilidade para a

execuçáo do objeto do contrato decorrente do presente procedimento licitatório, na forma do

art. 140, § 10, da Lei no 14.133121.

,de de 2026.

sêc.etorio de Administíoçõo, Finonços e Plonêjomênto dê Boturité/CE -
Trovesso 14 de Abrils/n, centro Boturité cEP: 62.760-O00 - CNPJ nô O7,387.34iilOO0',!-

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturite.ce-gov.br
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